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Católica se engaja na 
'A Universidade Católica de 

Goiás se engaja 	na luta dos 
hiomédiCOS ." A afirmação é do 
reitor da UCG, padre José Maria 
Per ei ra, ao falar ontem à imprensa 
sobre 	a formação e atuação dos 
profissionais 	de 	Ciências 	B iolb- 
gicas. desde que os biomédicoS 

'- foram também credenciados a 
assinar os laudos dos exames 	la- 
boratoriais 	como garante uma lei 
aprovada em 1979. 

Através de uma exposição ampla 
sobre a questão, o reiter da UCG 
a firmou que "a 	cada instante 
abrem novas áreas do saber e da 

as vida do homem moderno, para 
de quais necessita a formação 

p rofissionais 	especializados" 
Segundo ele, o curso de biomédicas 
se ireere ieste processo do mundo 
moderno. "Ora - prosseguiu o padre 
Pereira - o curso foi criado por 

condicionou essa garantia somente 

exercer sua profissão com o mesmo 
grau de competência humana, 
própria a todos os cursos que a 
Universidade possui." 

No entendimento do reitor, a 
Universidade querserccerefltecom 
suas posições. Conforme explicou, o 
curso de hiomédicas é reconhecido e 
legal. "Por isso - acrescentou o 
padre Pereira . nbs defendemos a 
l egalidade a legitimidade e a 
excelência de qualidade do profis-
sional, cujo éomprOmisSo está 
voltado para atender à comuni-
dade." 

CRENÇA 
O reitor da UCG revelou aind 

sua crença na aprovação do projeto 
de lei do senador José Lins, que dá 
garantia a todos os portadores de 
diplerna do curso assinar o laudo 
dos exames laboratoriais, desde 
que comprove ter cursado as dis- 
ciplinas rcessárias para o exercício 
da atividade. Com  a aprovação 
desse projeto, fica suspensa a 
proifiçãO dos que se formarem a 
partir de julho deste ano, de exer- 
cerem análises clínicas, já que a lei 

'Para o padre Pereira, reitor da 
UCG, o compromisso do biomédico 
est á voltado para atender à co- 
munidade 

autoridades compeLenS e i 

procurou montá-lo com seriedade, 
firni1de dando conuiçue 	

- 	 aosdiplomados até julho. 

Na hipótese do projeto ser re-
jeitado pela Câmara Federal, o 
reitor da UCG, admitiu a possi-
hilicbde de desativação do curso, 
"tomada dentro de um processo de 
baixo para cima, desde que esteja 
comprovada a redução na clien-
tela." Mesmo assim, padre Pereira 
ressaltou que as discussES que ora 
temam as atenções dos parlamen-
tares devam se desenvolwr livres 
das "emoções e dos interesses de 
cada um." 

Desde a sua implantação na 
UCG, cerca de 126 alunos se for-
marem no curso de biomédicas. 
Hoje, 172 alunos estão matricu-
lados. Ao falar sobre a disponi-
hilitiade de recursos materiais para 
a fcrmaçâo do profissional, o padre 
Pereira realçou a importância 
prática laboratorial que os alunos 
exerceu, informou ainda que, 
somente no ano passado, foram 
realizados em torno de 10 mil 
exames, gratuitamente, para a 
populaçO. E ceste ano, o número 
de exomeS já atinge a casa dos três 
mil. 
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ciplinas indispensáveis ao exercício dessa 
atividade. 

ADVERTÊNCIA 
A Associação de Biomédicos do Estado 

de Goiás lançou uma carta 
- aberta à popu-

lação, onde a adverte para os exames que 
estão sendo realizados em praça pública e 
faz um apelo aos alunos de Bioquímica para 
que não coloquem em risco a vida do goia-
niense. 

A. integra da carta é a seguinte: Conside- 
rando que determinado exame tem sido fei-
to por alunos de Bioquímica em praça 
pública, sem nenhum controle; consideran-
do que para realização de um ensaio de la-
boratório, com margem de segurança reco-
mendada pelas normas técnicas, se faz 
necessária a presença de profissionais ha-
bilitados, realizando exames em local apro-
priado e com material e técnica sob contro. 
les adequados e considerando aincia mais 
que o resultado destes exames, feitos em 
condições não adequadas, poderá ser utili-
zado em uma emergência e trazer riscos de 
vida para a pessoa, a Associação de 
Biomédicos do Estado de Goiás 

- Abego 
vem em público fazer um apelo aos alunos 
de Bioquímica para que não coloquem em 
risco a vida do goianiense, realizando en-
saios de laboratório em local não apropria-
do e por pessoas não habilitadas, com o 
único objetivo mercantilista de chamar aten-
ção para uma disputa de mercado, que de-
ve ser definida dentro da ética e do ponto de 
vista de colocar à disposição da comunida-
de serviços que melhorem a combalida 
saúde do povo e não que coloquem em ris-
co a vida humana". 

Professor prevê vitória 
O ai,etor do Departamento de Ciências 

Biológicas da Universidade Católica de 
Goiás, professor Anor Antônio de Oliveira 
Neto, disse ontem que um parecer emitido 
pelo Conselho Federal de Educação em 
1969, definindo que o currículo de Far-
mácia não habilita o farmacêutico a 
realizar análises clínicas, poderá decidir d 
vez a votação em favor dos biomédicos n 
Câmara dos Deputados, no próximo di 
Oito. 

Esse parecer, que já está em mãos do 
parlamentares federais, faz uma análisE 
detalhada da profissão de farmacêutico 
destacando que num dado momento serr 
curriculo, excessivamente sobrecarregadc 
de disciplinas dispares, faz dele um 
profissional amplamente informado, mas 
superficialmente preparado, tanto do pon-
to de vista científico, como técnico, com a 
agravante da inadequação dessa formação 
tanto ás necessidades das indústrias far-
macêuticas como às da farmácia. 

FAR MACIA COMERCIAL 
O parecer do CFE explica que com 

relação à farmácia, já agora adjetivada de 
comercial, a inadequação de sua formação 
era lmente patente, porém, em de-
corré .a de um excesso de conhecimen-
tos científicos e técnicos, para uma ati-
vidade de comércio, mais e mais exclu-
siva, à proporção que se atrofiava a ati-
vidade referente à manipulação extem-
porânea de medicamentos. 

Diz o parecer: "Resultou dai a frustração 
do farmacêutico e o conflito de interesses 
entre eles, a exigir remuneração com-
patível com a sua formação profissional 
(de nível universitário), e o proprietário 
pretendendo remunerá-lo ao nível de 
trabalho realmente prestado de comer-
ciário". 

Evidentemente, ressalta o parecer, sem 
mercado de trabalho a profissão entrou em 
crise. "O divórcio existente entre a escola, 
O profissional militante e os órgãos de 
classe não permitiu que se encontrasse, 
para ela, a solução adequada. Dessa si-
tuação, conforme o Conselho Federal de 
Educaçâo, é que os elementos mais re-
presentativos da classe farmacêutica jul-
garam ver uma saida na ampliação do es-
pectro de atividades a que esta poderia 
exercer". 

As atividades enumeradas no documen-
to são anàlises clínicas, bromatologia, 
pendas toxicológicas, atividades de saúde 
pública etc:'lsto, à custa de providência 
simplista de sobrecarregar com mais dis-
ciplinas o já onerado rebarbativo currículo 
do curso de formação. E também, como 
emprestar ao nível profissional um novo. 
titulo - farmacêutico bioquímico". 

RESULTADOS 
O CFE destaca que aparentemente as 

providências simplórias deram resultados. 
"Atraiu-se aos concursos de habilitação 
das escolas de Farmácia, já quase total-
mente desertados, um número maior de 
candidatos. Em verdade, a situação con-
tinuou quase a mesma: persiste o conflito 
e a frustração no âmbito da farmácia 
comercial; continua o farmacêutico mal 
preparado para as atividades da indústria 
farmacêutica; nas novas atividades a que 

Caso dos biomédjeos 
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'ainda sem definícão
Sem uma certeza de vitória - seja para os 

biomédjcos, seja para os farmacêuticos - , a 
Comissão de Saúde da Câmara dos Deputa-
dos vota no próximo dia oito o projeto do 
senador José Lins que dá direito aos 
biomédicos de exercerem análises clínicas. 
Ele deveria ter sido votado na semana pas-
sada, mas foi adiado, tendo em vista que o 
relator da matéria, deputado Mário Hato, 
ainda não havia dado o seu parecer. 

Enquanto isso, os estudantes de 
Farmácia da Universidade Federal de Goiás 
e seus colegas de todo o Pais estão em gre-
ve e mobilizados para que o projeto não seja 
votado agora, mas que sejadiscutido num 
fórum maior, incluindo a Sociedade Brasi-
leira para o Progresso da Ciência e o Mi-
nistério da Educação e Cultura. 

EXPECTATIVA 

Por sua vez, os biomèdicos continuam 
também mobilizados em busca de apoio pa-
ra a aprovação do projeto. Depois de terem 
do a Brasília, a maior parte deles, voltou a 

Goiânia, mas uma comissão representativa 
cio curso permaneceu lá, fazendo contatos 
com os deputados que irão decidir a ques-
tão. Grande número de estudantes de 
Farmácia também se encontra na Capital 
Federal como mesmo objetivo. 

O projeto do senador José Lins foi apre-
sentado em 1982, e , caso seja aprovado, 
dará aos portadores de diplomas de Ciên-
cias Biológicas - modalidade médica, o di-
reito de realizarem análises clínico-
laboratoriais, assinando os respectivos lau-
dos, desde que comprovem ter cursado dis- 

se habilitou, compete sem vantagem com 
outros profissionais, sendo que na mais 
promissora delas 

- a de laboratório 
clínico - em inferioridade flagrante, em 
relação ao médico, pelas restrições que 
lhe são impostas à vista de lacunas sen-
síveis em sua formação (notadamente a de 
patologia)". 

5 	 GANÂNCIA 
Para os patologistas clínicos, a cam-

panha dos biomédicos é causada pela 
ganância dos donos de faculdades que 
querem seus cursos lotados e a incom-
petência de alunos mal formados em bus-
ca de uma vaga na universidade. Esta afir-
mação está contida em nota oficial da 
Sociedade Brasileira de Patologia Clínica, 
assinada pelo vice-presidente para Defesa 
da Classe, João Antônio Vozza. 

A nota oficial afirma que "os patologis-
tas clínicos brasileiros sempre desejaram 
a regulamentação das atividades profis-
sionais dos biomédicos (na realidade, 
biólogos modalidade médica"), nos mol-

des existentes em nações mais adiantadas 
como Alemanha e Estados Unidos onde os 
referidos profissionais têm amplo campo 
de atuação como tecnólogos de nível 
universitário (que desempenham funções 
de supervisão de áreas ou secções la-
boratoriais sem responsabilidade pelo 
laboratório em seu todo); a conceituação 
acima foi defendida pela SBPC e pela AMB 
quando da discussão do projeto de re-
gulamentação dos referidos profissionais 
aprovado em 1979 e é coerente com os 
ideais que nortearam a criação da-mesma 
profissão dentro da Escola Paulista de 
Medicina". 

Segundo ainda os patologistas clínicos, 
'convém recordar que o projeto aprovado 
em 1979 foi produto de acordo das lideran-
ças partidárias de então, baseado nas 
reivindicações defendidas pelas lideranças 
das várias profissões então em confllo 
(biólogos modalidade médica, biólogos, 
farmacêuticos e médicos). A resultante 
das idéias aproveitadas buscou defender 
os diplomados daquela profissão e os es-
tudantes já matriculados em suas facul-
dades, para não "prejudicar" aqueles que, 
eventualmente, houvessem sido ludi-
briados em sua boa fé. Em suma, pro-
curou-se, então, a "defesa de direitos 
presumidamente adquiridos"; a campanha 
que, no momento, é feita visando a 
aprovação do projeto que modifica aquela 
lei (n° 6.686 dell .09.79) não pode, portan-
to, ser atribuida a acadêmicos que en-
ganosamente se matricularam na "Facul-
dade de Biologia Modalidade Médica" (ou 
biomedicina como querem erradamente 
os mentores daqueles pseudo-médicos) 
Não pode porque a lei aprovada em 1979 
protegeu todos os acadêmicos, até então, 
matriculados nessas faculdades". 

A referida campanha é, segundo a SBP-
C, na realidade, "fruto da: 1° 

- ganância 
dos donos das Faculdades que vêem na 
modificação daquela lei a possibilidade de 
ressuscitara "responsabilidade pelos la-
boratórios de análises" como atrativo prin-
cipal daqueles cursos e, assim, satisfazer 
a sua ambição naior que não é educa-
cional, certamenté". 
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A Câmara aprovou a emenda que proíbe aos bIomédlcoS realizar anaiisei cuiiic e issina-i tr-awa , 

Brasilia, quinta-feira, 16 de junho de 1983 -5 

Análise é vetada ao 
biomédico diplomado 

A Câmara dos Deputados 	
' 

aprovou ontem, durante uma 
sessão tumultuada, com as ga-
lerias lotadas, a emenda do de-
putado Euclides Scalco que per-
mite aos atuais portadores de 
diploma de Ciências Biológicas, 
modalidade médica, bem como 
os diplomados que ingressarem

i  neste curso em vestibular real 
zado até junho de 1983, realizar 
análises clínico-laboratoriais, 
assinando os respectivos lau 
dos, desde que comprovem ter 
cursado as disciplinas indispen 
sáveis ao exercício dessas ativi 
dades. 

A aprovacão da emenda moti-
vou o protesto dos biomédicos 
que desejavam, sem restrições, 
continuar a exercer a análise 
clínico-laboratorial. Os estu-
dantes de farmácia, juntamen-
te com os biomédicos, estão há 
mais de 15 dias no Congresso 
pressionando os parlamenta- 

Biomédicos a,rridem todos 
Eram 17h45min quando a vo-

tação da emenda do deputado 
Euclides Scalco já atingia 169 
votos favoráveis e 38 contra, 
quando a galeria, na parte ocu-
pada por biomédicos, prevendo 
a derrota, irrompeu aos gritos 
de queremos trabalhar". Co-
meçou o tumulto. Os farmacêu-
ticos ficaram em silêncio. O 
presidente da Mesa, deputado 
Flávio Marcílio, que já havia 
advertido que não toleraria ma-
nifestações, mandou que a se-
gurança da Câmara retirasse 
os biomédicos. 

Com os ânimos exaltados, os 
hiomédicos passaram a insultar 
os parlàmentares que estavam 
no plenário. A sessão ficou sus-
pensa por vinte minutos. No la-
do de fora, no Salão Verde, ce-
nas de desespero eram registra-
das por todos os cantos. Muitos 
choravam apoiados nos ombros 
de colegas. O clima foi ficando 
cada vez mais tenso. Parlamen-
tares tentavam se explicar atri-
buindo a culpa ao Ministério da 
Educação, mas a indignação 
dos biomédicos era geral. 

Alguns biomédicos, totalmen-
te transtornados, tentaram im-
pedir o trabalho de fotógrafos e 
repórteres, ameaçando-os fisi-
camente. Na porta do plenario 
houve o incidente mais sério. 

Um parlamentar, não identifi-
cado, foi agredido verbalmente 
por um dos integrantes da comi-
tiva dos biomédicos. A seguran-
ca interveio retirando o elemen-
to do recinto que saiu protegido 
por colegas e dois deputados, ao 
mesmo tempo que gritos histé-
ricos dirigido aos parlamenta 
res (vendidos!) eram ouvidos 
rias proximidades do plenário. 

Alheios a manifestação de de-
sespero dos biomédicos, os far-
macêuticos permaneceram nas 
galerias até o final da votação. 
A segurança da Câmara, que te-
ve o seu trabalho redobrado, foi 
obrigada a isolar os farmacêuti-
cos no Salão Negro do Congres-
so para evitar que fossem agre-
didos pelos biomédicos quando 
do final da sessão. 

Contrastando com o desespe-
ro dos biomédicos, os farma-
cêuticos comemoraram, paciíi-
camente, a vitória de ontem. 
Segundo o estudante Haroldo 
Lisboa, da Faculdade de Medi-
cina de Araraquara, que conde-
nou o desespero dos biomédi-
cos, o direito deles está garanti-
do. "Não é o fim da profissão 
deles", explicou. No seu enten-
der, a emenda aprovada vem 
resguardar a saúde pública e o 
ensino público. 

res. A emenua 101 aprovada pui 

266 votos favoráveis e 65 contra. 
Como a matéria não obteve o 
consenso dos demais partidos, 
as lideranças deixaram a ques-
tão aberta, com os parlamenta-
res votando sem compromisso 
com qualquer uma das emen-
das apresentadas. 

De acordo com a emenda 
aprovada ontem, o item que 
mais irritou os biomédicoS 
que veda o exercício de anális 
clínico-laboratoriais aos diplo-
mados em Ciências Biológicas 
Biomédicos), que tenham in-

gressado neste curso após julho 
de 1983. A emenda prevê ainda 
que os Biomédicos terão o seu s  
currículo redirecionado pelo 
Ministério da Educação, que fa-
rá uma ampla revisão, a fim de 
que sejam melhor definidas as 
especializações ou opções que a 
modalidade comporta, bem co-
mo as disciplinas que as compo-
rão. 


